
Prefehra §{uniipd

João Costa
EsêdodoPiauí

CoNTRAT! ADMTNISTRATM No 064/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 5 /2024
DISPENSA ot ucrrnçÃo No o44 /2024

corurmraçÃo DE EMeREsA nARA A
rusrluçÂo oe cÂurnns peRn cús,
UBS E PREFEITURA MUNICIPAT PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO
tvtunrcÍno or roÃo cosrA-pt. E A
EMPRESA UESLLEY MENEZ DE HOTANDA
(CNPJ n" 42.856.7711000Í-25 NA FORMA
ABAIxo. FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: LEI No
14.133/2021.

o vulttcÍpto DE JoÃo cosrA- pI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da
PREFEITURA MUNtcIPAt or roÃo cosrA. inscrita na cNpJ sob o no 01.612.580/0001-30,
situada na RLIA JosE PAUUNO DE ouvEIRA, s/N, centro - cEp 64.765-000, João costa, neste
ato rêpresentado pelo Prefeito José Neto de oliveira, Inscrito no cpÍ no 259.2g2.103-lo,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a
empresa uEstLEY MENEZ DE HoLANDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ: 42.856.771i0001-25, com sede na
Rua JOSE HOMERO VEIOSO, 51, SANTA FE - sIMPucIo MENDES /PI, CEP: 64.700.ü)0
neste ato representada pelo sr. uEsttEy MENEZ DE HotÁNDA, portador do cpF n.o
030.0í3.393-50, portador da cédula de identidade, tendo em vista o disposto no processo
Administrativo n.o O7512024, DISPENSA DE UCITAçÃO No 04412021_ CpL e proposta
adjudicada e homologada em 26,.0z t2o21 que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcr;ção, na parte em que com este não conflitar, resolvem de
comum acordo, celebrar o presente coNTRATo, regulado pelos preceitos de direito público,
especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando_se lhes,
supletivamente, os princípios cia t€oria geral dos contratos e disposições de direito privado,
bem como meCiante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ÂvENtDÁ ls DE IANETRO, S/N - CENTRO ADMIN|STRÂT|VO
CNPJ: 01.612.S80/0OO1-30



João Costa

cúusuu qUINTA - Do pRÊços r ons coruotçõEs Do nAGAMENTo

o cot.lrRATAr'lrE pagará à COI\ITRATADA o valor global de R$ 9.468,00 (nove mil,
quatroce,tos e se$enta e oito reais), conforrne os preços constantes na proposta
vencedora constante do Processo cie Dispensa no o44/2o24, pagamento será efetuado, em
moeda nacional.

Preferlurra Murrilpd

LOTE I
rN.rÍaLAçÃo DE GÂMERAS cús DE JoÃo cosra_pr

EgadodoPaui

o presente contrato tem por ob_ L to a corurnnraçÃo DE EMPRESA PARA A tNsrALAçÃO
oe cÂurnns plm cús, i-6s E PREFEITURA MUNTGIPAL PARA ATENDER As
NECESSIDADES Do MUNI('rpIo or roÀo cosrA-pl ,conforme especificaçôes e
quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.o O4412O24.

cLAUsuLA SEGUNDA - DA cot\nÀTAçÃo otnern

os itens, ora contratados, foi oir-re'.'de procedimento de Dispensa De Licitação no oál2o24,
Processo Administrativo no 075/2o24, conforme a autorização da autoridade competente, e
de acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

os casos omissos serão decididos pela Administração contratante, aplicando-se o que dispõe
a Lei rr" 1 4.133i21?-1, suas alteraç.a,es e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,
os princÍpios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art.
92 inciso III

cLAUsurA qUARTA - DA FoRMA, DE pREsrAçÃo DE sERVtços

o objetc desta riciração será exec,:tado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão
competente do Município, no horário das 0g:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no capítulo
WdoAri. l15a'123.

ITEM DEscRrçÂo QUANIIDADE

CABO 4MM+BIP
DUPLÁ 9L'TIDAGTM

(R! lCOMT3l

AVSNIITA 1!r DE l^NEtRo, s/N _ CENTRO ÂDMtN|STRÂTM
Cupl: 01.612.S80/0001_30

UNIDA DE VATOR UNIT

UND 1 RS 143,29

CúUSULA'TERCEIRA - DoS C,,rlioS oMlssos



ftehtumMurriçd

João Costa
E$adodoPauí

cl .A .,.t | . rlE

P,::.", ,. x

CAÍvi ' ,- . :120 B

CONECiOR CONEX

1000 BNc MotA G2

I

1

LtNt, 4 RS 13,79

UND 85 158,46

UND I Rs s8,60

tIND I Rs 33,76

UND 1 Rs 155,63

UN I) I P§ 1.42s,63

1 Rs 6s0,m

VALOR TOTAL Rt 3.1s6,00

cor{"'tR ALI ALIDC
12 8".' 5Â S- 1205

GRIV r)-_ 5i \,'rFo
Mtll-:r:a1,, i/ Dl
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IOTE II
rr'! sTÂ LÂçÃo DE CÂMERAS UBS DE JOÂO COSTA_PL

Dl ' .1,.('M

2

CAIX/\ Ê Â! ](]Â DE

PÁr s. af' \,[rOX

t(/), I ,. i' ,4
.,r.-. ; t,,

]G
5

6
CCr i I r [t,]
GP,,:.' ito
Mt-.. ..:.Dl

T8

8

TÍEM ,.!, i, UNIDÂOE QUANTiDADT VAI-OR UNÍT

UND 1 RS 1a3,29

uilS 4 Rs 13,79

cÀNr. : , [08 UND 4 RS ú&a6

COr'-:r-'. '- ' NEX

100a 1À _ ,, 62 RS 58,60

UN I) 1 Rs 33,76

IJNÍ) 1 Rs 1s5,63

UND 1 RS 1.42s,63

UNI) I Rs 6s0,m

VALOR TOTAL RÍ 3.156,d'

2

ÁVENlt,A l' j l -.t \Í:iRO, S/N - CEN'fRO ADMINISTRATTVO
airi i: 01.612.S 80/0001-30

I

ur.rD I



João Costa
PrehituraVwiiH

EsalodoPiauí

LOTE IN
INSTALÀCÃO DÉ CAMERAS PREf TUNA MUIüOPAT DE JOÁO COSÍA-PI.

t

3 CA, ., rl.0B

a, .,, .JtP

DUi] : ,:\GEM
tq, iú.tt.1r't)

t
'r 

DE

i)x

C t '' ^itx
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1

4
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UIID

lfri

UI,J D

UND

R5 33,76

/ Rs 1.42s,63

Rs 6s0,m1

V,qLOR TOTAL R$ 3.156,«'

paúcnnro PRIMEIRo - (r:.í(jánlento será feito em até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da nota fisc;,i, i ,i - :, estando está devidamente atestada pelo setor
competente, através de depó;;i: :.:r Agência l14g-7 Conta N" Conta 32lol-O 8ANCO DO
BRASIL

paúeRnro SEGUNDo , Tr,r-,ri.:, am vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,
dentro deste prazo, isto e, da ayrrisentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem
atrasos, nenhuma forma ce at;r r.1ão do valor devido.

PAúGRAFo TERCTIRo Nerrrr. !,r pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qual1".r r:bi-igação financeira que lhe for imposta, em virtude de

ÀVENlDrl 1! i. r. .,. .r:lRO, S/N - CEIi'iR() ADMTNISTRÁTIVO
:.r..í.í: 01.612.S80/0001-30

ITEM UNID{DE QUANTIDADE VATOR UNIT

RS 143,29IJN D 1

4 Rs 13,79

T'ND 4

Rs s8,60

RS 1ss,63

'I

1

1

1

Rs 1s8,46



kffiuralÂneld

João Costa

penalidade ou inadimplência. r ;,-i l.

PARAGRAFO qUARTO - EstÉ .).,Ír ,ic não soírerá reajuste de preços. Os pagamentos serão
de acordo com c que está cont c r-, . ,o Capítulo X do Art, 141 á 1 50 da Lei 14.133/2021.

cúUsulÁsExrA - DA DolA' ;.( i,fl.çAMENTÁRIA

Informamos que as despesas :.. '.. . .rtuadas ccm cs seguintes recursos:

PODER 02 PREFTIIURA MUNICIPAL DT JoÁ') COSIA

ORGÃO 02 SecretaÍia Mun.de Adminiír.-í,i . : i ,i.r r 'amento-S[MAp

3.3.90 39OUTROS SER\rI(OS t)E TERCEi;.,I , f.!:,5OA JURÍDICA 1.iú0.00.999.O00

3. 3. 90. 39 oulRos sERVIÇos DE TERcflp.{)' pLSsoA JURÍDICA 1.720.05.999.000

3.3- 90. 39 ourRos sERvtços DE TERcÊ .os pissoA JURÍDrA 1.750.05.999.m0

poDER 02 pRTFEJTURA Mul'.tclpAt Dtrú;\.iíir,;.
ORGÃO 12 Se(. Municipal de Asristàcia Scciat

3. 3. 9C 36 OU;ttOS S;irVi,;CS D[ TtRCrril , .. n, :.SOA FiSICA 1.500.00.999.000

PoDER 02 PRÉFEITURA MUNIoPAL Dt JoÃo cosÍA

ORGÂO l3 :undo Municipal de Assiíên.ra S.:i.i

3. 3. 90. 36 oUTROS SERVTÇOS DE 
.t 
ERCrjk,:/t\ prssoA FÍ§CA 1.500.00.999.000

3.3.90. 16 OUTROS 5ERVIÇOS Dt rÉRcaiRrls - r-issoA FÍsIcA 1.6@.M.999.000

3. 3.90. 36 ourRos sERvrÇos DE TERctÍF.os prssoA FÍscA 1.661.04.999.000

PODER 02 PkLEUTURA MU'\ICIPAT DT JoÂf, cc)s;A

ORGÃô 1O SecrêtaÍió Mun.de Saude e Sa,rearre|)«:

3. 3. 90. 39 OUTROS SERVrÇOS DÊ iERCÊrRús . É:._SOA JURÍDICA 1.500.00.300.000

l. 3. 90. 39 OTTTROS SERVI(OS DE lrRCÉiÊOS - pissoA JURÍDICA 1.500.00.999.000

3. 3. 90. 39 OUTÂOS SEXVjçOS DE ÍERCÊittOS - pÉSSOA 

'URÍDÍCA 
1.700.05.999.000

PODER 02 Pi{ÊtEiiURA MUNICIPAI DÉ JOaO.C::rA

ORGÃO:1 Fundo Munrcipal ,le Saúde - f.h,t.S

3. 3- 90. 39 ourROS 5;ÀViCOS DÊ I EiiCÉiOS - /;ssoA ,URÍDICA 1.5OO.OO.300.OOO

3.3. 90. 39 OUí,IOS sÉRúÇCS DE TERCÊI,ÍO5 , ,,i:,sOA JURÍDICA 
.t.60O02.999.00O

3. 3. 90. 39 ourRos sERvtÇos DE rERctJRos pESSoA ruRiDlcA 1.602.02.999.000

3.3_ 90. 39 ourRos sERVtços DE rERcEiRcs ÊÊssoA JURÍDICA 
.t.621.02.999.000

3. 3. 90. 39 rtUIROS 5ÉR\,ÇOS DE íERCHTO§ . plsSOA JURÍDICA 1.631.02.999.000

CúUsuLA SÉTIMA- DAs oBRIIsp.ÇÔEs Do CoNTRATANTE

O CONTRATA,!TE obriga,se a:

,r, \rllN;C.^{ !' ': Il lr' ,iÍ,ltt0, S/N - CFÀITRO .{ DMI{ISTRATIVO
ai. r,: 01.612.5ÍJ0/Oú01_3O



João Costa

cúusuur NoNA - oos cAsos oe arnruçÃo

o preser'rte contrato será extrr:tc e;l:epcionarmente, por quaisquer dos motivos dispostos na
da Lei n." 1'r'.1 33 ccnfo'me estabeiecido na seção vr, Títuro 3, capíturo V[ sob quarquer uma
das formas les':ritas na mesma lei.

RehinraMurxbal

,tVõÀluA i,, »i:1,;i\rriito, S/I\ - Cf,NTI{C ADMIN|STRÁT|VO
i:rit'l: 01.612.5a0/o001_3o

I - Emitir a ordem de Serviçoi ir n .r, J de contr.ato, assinada pela autoridade competente;
II- Efetuar pagarnento à co r': r de accfac c)rn o estabelecido neste contrato;
III - fiscalizar o fiel cumprimen'1 (t€ste conrato através do Setor Administrativo Financeiro,
integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

CLAUSUIA oÍTAVA . DAs c5 : .: ..,: ,iEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA oLrriga se a:

I - Executar o presente contrãto em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumentc Convccatório e cc:r a s,l.:r proposta;
II - Entregar rrs serviços objetr! 

':.:-r ,í trato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no
prazo máximo deíinido em tai ijcci; rrento, de acordo com a necessidade e conveniência da
Administração;

III - entreqar o objeto do conr:ratc em estrita concordância com as especificaçôes constantes
do P'ccesss L cit3t()rio, Drspe,rs:,.j: :i::tação no 04412O24;
IV - Substituir, às suas expensa; € ;ro prazo ceterminado pero órgão competente desta
Prefeitura, o:; serviços rearizadcs err: que se verificarem vícios destoantes do padrão normar;
V - Responsabiliza.'se pelos canc,s causados diretamente à Administração ou a terceiro,
decorrentes de sr,ra cur;:a ou ,:lorn r-a execução do contrato, não excruindo ou reduzindo essa
responsanilidade a fis,:alizaçã _ _-; I c, ,:,rcmpanhamento pelo CONTRATANTE;
M - Assu-nir, por;ua conta sv'.r,,r5,r,;, ircos os encargos resurtantes da execução do contrato,
inclusive ;npostos, taxas, emoii]n]ei ios e suas majoraçÕes incidentes ou qUe vierem a incidir
sobre o referido objeto, becr ccrno encargos técnicos e trabarhistas, previdenciários e
secu.:tár'ics cl<l ;eu .lesso;rl;

MI - util,za,- na e:xecução ie D.r'.sr1i. contratc scmente pessoal em situação trabalhista e
securitár i.r r iqulaies;
vlll mante'du'arte a exec'r,;aio do contrato e em compatibiridade com as obrigações
assurnid.is. i:odas as condicôes r1c'hahilitação e quariÍicação exigidas na ricitação.
IX - For;recei a. C,ltJTRAr, At j-,-: ,r ,..s as infor.rraçôes solicitadas acerca do objeto deste
cont, ato'

!



cúusu:-,s oÉctua - DA D;'Jl ' r.:,, Ão

o ato que autoriza a contrataç;.') or.' i:rtrato de contrato do presente contrato será publicado
em sítio oficial eietrônico conruÍilre aft.72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o

14.133/?O21.

cúusuf-l üÉctMA pRIMEIii,,, ..;\ ilGÊNcIq

Este con':rato vigoi'ará a partir ce sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo, ainda,
ser F!"{r':1.;J.l) ori =clitv,idc 1. , "-sse público e de acordo com a conveniência deste
Mun;cípio, ncs termos da Lei nc ; :tt ^ ':i12gr't.

CIÁT,IS!,'LÁ DTCTIjIA §EGUNN,N - D.'r FISCAUZAçÃO

A exec'"rçãc do contrato cjever'á . :'r :companhada e fiscaíizada por 1 (um) ou mais fiscais do
cont.-jr_,1. rr;,'?i(,:. -t,1r.ai .rai . r !t- . , .r lção r:s1;.-:cialmente designados conforme requisitos
estabelecicos no art. 70 oesta .-e, o',r pelos resoectivos substitutos, permitida a contratação
de tercei,'o:; ,rara a:s'sr;-los e s.rbsiciá los com informaçôes pert;nentes a essa atribuição.

PARÂGRAFfI' PBJMEIRO - c !li( r do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrêrrcias reiacíonadas à ex:.cl:i-ào cío contrato, determinando o que for necessário para a
regülJi:i,r.,1,1 :jl, '-ltas ;i.r d:,t :ieí:i.-:; obser,rrCo...

PARÂGRÁÊ{f SEGUNDC. - o iis -:,1 l:i contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para .l .i:jL'-,'j íl.ls r;ri:ü,dàs íi)' .:i- í)-rtes, a situação que demandar decisão ou providência
que ull:i o;rsse ,,üd competên:i;.

PARqGRÂFC, TERCEIR0 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
asse:irf rrr 6.,irtr. 

- 
.r I cr e de ror tr.)líi interno da Administr.ação, que deverão dirimir dúvidas

e su[:sidiá <l:r;nr rnÍr:rrraÇôês . L,levintes para prevenir riscos na execução contratual. De
acor:lc í, ji,, n ,:t"t , i -, cla Lei -,,." 3 ii 2C21.

cLê.r",1, ; _, .r :"',..1,.i 1.Ê'i{El[,: ::j.,i ÍNFRqÇóEs E sr,NçoEs ADMINIsrRATrvAs

Pela inexe:r.rção tctal ou parcia' deste contrato, o cONTRATANTE poderá apricar à
Coi{lql,r.' f)q, í,.;liliila a p;-lvia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
penaii.i;r,^1r:., r'1,1- 1;.1: n.l ârt. i 55 a r 4j da Lei r .o 14.133/2O21.

.Ioão {osta

',"ri rilr'.{'ti . it ; . .:t,ito,s/\t _ cÉl.,TRo ADMIN|STRAT|VO
,'r, t' ,i r.6l ?.5Í;0 /,l O0i -3 0



PARAGRAI:O PRTMEIRO - E.- r , .. apli(aÇio de ,n rltas, :erá calculada na forma do edital
ou do ccniíatc. n.t, pocerá sêr 'i .e, ioi-a e5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta q-':,;,-erto) ilo,ralor do (.r,irato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicacia ao responsável por clu:|.;, :.r ,.ras infraçôes administrativas previstas no arl 155 desta
Lei

PARAGRAFO SEGUNDO - As :,'i,-'ras poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motii'os cie íorca maior, devidar:iente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo
CONTRAIÂNITE.

PARÁGRÁ.Fíl TERCEIi'.o - As :rr-, tas.-plicadas serão descontadas de pagamentos porventura
devidos i;u ci)h.,-?Crs judicialine:i:e.

CLAUSULA DÉCIMA QUARi-jt - rli)ç REcuRsos

Do: ,, r;- ....' a:)lll li.I/.NTI! rrt,r r' re.tes da apir:açãc da Lei n.o 14.133/2021, cabem os
recLtrri s rl :,1..,. .,;r ,:r_, ;ei, Ca:í: _;C: :j ,\1 165.

CLÂt : l.', 1 - iirl . il!

o c()NrRAi.4,'Jr'[ e a cor.,irp-.iADA vinculam-se prenamente ao presente contrato, a
Dispe'nsa de Licitacào n.o 044l2oz4,bem como à proposta firmada pela cONTRATADA. Esses
docu,'i.e-tr:,s (.,:,r- .,,.a:T. dr prc :e s.<:, i,:;tatório e são partes integrantes e complementares
deste Contraro, independentemeÍ: ie de transcrição.

ç1..;'r.; . ;.:.,,::. §1-. 1p 1;,,1 .1r',i)

Fica r.ler : ', :'. .t i:. í.rr:r'r:, ,i,, .,,r: .João -J: pi:uí, ::tado piauí, da Justiça Comum, para
diri:':". .:, ,,11 :,r iai., .i-'iv,,i.l: :, :1.,,r e íl.,trato. E pof estarem de acordo, depois de lido e

Joâo Costa

,;1 ;,1i:ElRO, S/IIJ - aENTR() ÁDMINISTRATTVO
.\Í'l: 0I.612.530//J00I -30

)
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João Costa )

João Costã - Pl 26 dejulho de 2024.

José Neto de Oliveira
Preíeito Municipal

ursu-€Y DE HOI"ANDA
(CNPJ: 4235ê771/0ü11 -2s)

CONTRATADO

Ço 3í) -g)

oÇ r r,l.?t 6-t> _ og

AVE§IDÂ Ie m tÁisElRq slf - CEsIflÍ, ID}IIIiÍISTRATÍVO
crríPft o15t25mloü]1_30

a



Ano )O(ll . Teresina (Pl) - Sextafeira, 02 dê Agosto de 2024 . EdlÉo VC)Ory

.úL oqs -

"n* 
irt %n8

ffi
rrEEnÍur xuNrcr? LDDru zürroDoã r'l

^r-s.l,F 
des/r§ cô cEÊíJr.rm

E 6r Fúrqrdoi,@s€üdrae

ld:OO47Ea5CA827DC2A ld:o9FECEA736EDDC54

PreffiJía Múii)d

JoãoCosta

PfftEruM MUM@À DT JoÃo CosTA-PÍ

ffTnÂTO m Col{Tn^ÍO

koc.s n'í}6a/A2a; PrrSio ELúúdo (srD r'ola/ãt2ir; 
^lErer 

.L E ld
lr9l)l tknr,.!o dú lôBâ)24- Oüi.ro: QrEürsü, & @FÉ. pes PE!t.íà, dG *!rts,
u Êji..Íi, iL .:.,B d. io.B@, d.tódil,mto. rÉ4io litk & poF,lrsio cr6..
d€r Múi.ifiô, úaÍai dr S.qdúÉ MuíidFl dc $'i.L d., únrijÉ & Juzim th
Pir, ' Pl. Cmfo.nE .,Ero I- Foútc d. Lclrro. l.PM / FMS / mlÀ§ / ICMS /
REcu(sos p8()pax». cópl-\ coMpLE_r tx) EDtrÁL No .iE do TribEul dc
(;nlrú do !:í.do do Pi.ú hltP'//.i.t mút ..pi.Bou.b!/ounli/, . rc poíd
ht(P3;//*s..9dlrl.(@ptuF,bliys..m.brl.

^\1so 
DF PUBIICAçÂo DF riDtr^r

Jtl"Iitu dô Pàü - rI' 0l & .REto dG 2024.

9vb

^ld.!&! 
Ci,E Pció

ld:138584F 1C583DC2D

EsadodoPAi

otspÂcHo DE Hot or-ocÂçao E ÀDruDtcÂcÂo

Or,loÕn n Ô Dt'fr.f 5r.do i'Oaa/2c4 de que tÍata êstê

píoceslo, obj€tivou â seledo da mêlhor popoJra paô â @l.Íl^l^çÂO OC *tÊt
pAt A t6tarçÃo Dc clE r par crl§, uas E ,tEE rrta xr[r l
â t AtãDq t§ rccsiD Dêt D rrrÉD De JoIo6Í^ Foaemiodaa

rua tramit4À) atêidià â lêgisl4áo pêrtinêitê, coíEoânte o PaÍeceí dâ Coínisgo

Peímanente de Lijtá(ão ê dô Ass6soú ruíilki &ê MuniÍjpit

Des!ê modo, ratirfá!êndo à lêi e ao íÍÉíito, llQlX)ll@ o pío(edimnto Dispensô n'

Oa/aÀ2a ê âDlgDEQ o objeto paía o UlSlllY ÍrlE{z DE HOU DA (CNPJ :

a2rsCn l^fl,1-25 ) (om o vólor globôl de I, 9.168.ú (mv€ nd +utoccotor.
,atranL a dto Ít ir), coníoíÍte do(Umêntos que iílíruêm êste pÍo(erso.

,oáo co.ía-Pt, 26 d. julho dc 202a.
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do di. ló.(n-ã)2a. OôiG.o: Cdhhçi' d. cmpr.s. pm FElrçâo d. .6(B d. fdd
Fà o M6ijrro &JEirc do Pisi 'Pr. CÃfl)ls .Éo l. F E&t.clrÚFPaí /
FÀlE / Fltís / tnl,§ / IGts / RECUR^"í)S PRôPIu()S. C]tÍÉ CMpkr. Do Edit t No
!n< do Tibú,El dr CdrE do fsrak, do Pist ,!rç.://isr.sG.r(Gfrgú.brlhurrlt/. G

m ÍÊÍt l hrlF://N,.túí,rdaúFa!r{blizi.@.brl.

Jlleiro do Pàü - Pl, Ol d. .aDrlo dé 2024.
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d. t girr§.L ÊEçú. do PrErio Ektróúi.o
.'06rú23. Plu.s A.lIi.Àr.üih n'23014.0289G2012-l E - FNDS.
(»Fro: aoutstÇÀo DÊ ÔlIlBUs RUL{ Escor^R. Do§ TtDo§ otE zERo rxa. otE I axa,
oRÊ l. oRÊ 2. oRE l. E ôNIBüS LrRB^tlo Escol i- Dos rlFos ottuRFÀ rrso 

^LTo 
E

oNUREA lrso B^rxo, pEL6 FsTÁDos DtsTRtTo FEDER L E MU lcfEG, pAR^ o
TR^t{smRTE EsaolÁR DúBlo DE EsTUD^NrEs D^s REDfs úEtIc s DE E\sINo.
f.id.6r.: Lã d la.l ll- & r & &il & llr l.
EreÉ Cr!.n b: oI\LHIGEV^Y Bi^SlL LTD^- CNpr: ló.5 t9.42O001- t 5i
Cdr.r.: ll @7/!q2a; V.b. !b C{!nô: Xt aó9.r99.@ (@.!!€üG . r.sd . mE úit
qft.itc. Balt. óÉ Eb) F-r. & tu : FUNDEB| D- &^ú-E: I trcózoL:
Vba.d.: 120 (n@ 6. viel dlE §A..alrb.: Cúivd B.er.! §ih p.h PREFETTUR
Mt NICI,A! DE ,OÂQUIU PIRE§PI c D.Doi À€h Cod.. FL ON-HIGIÍWÂY BR^§l!
LTDA.

Dbp.ír. r oaallo2a. ConlÍatante O Munidpo dê iOÃO COSTA,PI ConÍarado: UlSLtlY

ra$Ez 0a r{our{DA ( cxPr: a2.856.7rl0or.2i ). cor{ÍR r çÃo x EHprts p x

A níAl'^{Io Dr cásiÁs p n^ cR^s, uls E mrrgruRÂ rau !@rI p^x 
^ÍElDtrls lll(xssD DCs Do rauMÓÍ) DE rolo cosÍ , (om o vâtoí globat de ú 9.16a,o

(úyc Ínl qlrto..írG e t.r.írt . oii' .&). FundaÍÊntàçào lêgat 75, in ir. I da Lá no

u L1n021.

JoÁo coÍÀ (m, 29 d€ i,rho d€ m2l.
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